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Suprima-se a alínea "d" do artigo 32 do Projeto de Lei em epígrafe.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

A presente emenda, ao propor a supressão da alínea "d" do art. 32 (cuja redação permite
administração da dívida interna e externa do Estado por meio de antecipação de receita
orçamentária), justifica-se pela melhor satisfação da responsabilidade fiscal do Estado de
São Paulo nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, evitando que se ocorra de forma
semelhante a  Estados que já possuem ou já possuíram idêntica previsão, a exemplo do Rio
de Janeiro, e que hoje, se encontram em Estado de calamitosa recessão econômica e
endividamento.
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